
44  diário oficial Nº 35.051 Terça-feira, 19 DE JULHO DE 2022

ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258967 (SaNTarÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: lUciNaTo SoUSa SEriQUE - cPf: 414.602.002-68
ENdErEÇo: rUa MaNicUEra, 535, JacUNdá ii, alTEr do cHÃo, cEP: 
68.000-001, SaNTarÉM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829610
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 222/2022

Processo Nº: 2022/ 781057
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.d ESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258967 (SaNTarÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503- 8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: lEaNdro rocHa caMPoS – MEi – cNPJ N ° 
43.020.480/0001-65
ENdErEÇo: Tv Sete de Setembro, 319, centro, Santarém/Pa cEP: 68.005-590
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829611
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 223/2022

Processo Nº: 2022/ 781195
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$30.000,00 (trinta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.
arTiS.ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c 
aÇÃo: 277109 (NoVo rEParTiMENTo) fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: SUZaNa dE aQUiNo MEdEiro – cPf N ° 
030.214.522.21
ENdErEÇo: aVENida NaZarÉ, QUadra 32, caSa 18, Bairro ESPiGÃo, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa cEP: 68473-000
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829603
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 221/2022

Processo Nº: 2022/ 851352
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contrato, 
concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de acor-

do com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado segun-
do os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de identificar, 
valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas diferentes 
regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado se obriga, nos 
termos deste contrato, a observar as regras aqui estabelecidas, bem como 
no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza vínculo emprega-
tício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituindo-se, para todos 
os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, 
sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se a relação aqui firmada.
Valor: r$30.000,00 (trinta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.d ESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258959 (SalVaTErra) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: Maria PáScoa SarMENTo dE SoUSa – cPf N° 
654.896.162-53
ENdErEÇo: Quilombo Bairro alto, ramal Marinquara n°18, Salvaterra,Pa 
cEP: 68.860-000.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829587
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 220/2022

Processo Nº: 2022/ 686107
OBJETO: O presente contrato é resultante da premiação do edital especificado 
no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte integrante 
do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contrato, concede ao 
PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de acordo com as mo-
dalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado segundo os critérios 
previstos no respectivo Edital, com a finalidade de identificar, valorizar e dar 
visibilidade às atividades artísticas existentes nas diferentes regiões do terri-
tório paraense. Em contrapartida, o PrEMiado se obriga, nos termos deste 
contrato, a observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do con-
curso.  o presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional 
do PrEMiado com a SEcUlT, constituindo-se, para todos os efeitos legais, em 
simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem qualquer relação 
de subordinação e exaurindo-se a relação aqui firmada.
Valor: r$ 14.981,00 (quatorze mil novecentos e oitenta e um reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.d ESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276493 (cUrUÇá) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503- 8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: aNa PriScila aNdradE dE liMa – cPf N° 
423.003.392-34
ENdErEÇo: rua Saldinha Marinho, Bairro Piaui, curuçá/Pa cEP: 68750000.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829582
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 

PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de 
cULtUra e arte 2022
coNtrato: 215/2022

Processo Nº: 2022/780327
OBJETO: O presente contrato é resultante da premiação do edital especificado 
no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte integrante 
do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contrato, concede ao 
PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de acordo com as mo-
dalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado segundo os critérios 
previstos no respectivo Edital, com a finalidade de identificar, valorizar e dar 
visibilidade às atividades artísticas existentes nas diferentes regiões do terri-
tório paraense. Em contrapartida, o PrEMiado se obriga, nos termos deste 
contrato, a observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do con-
curso.  o presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional 
do PrEMiado com a SEcUlT, constituindo-se, para todos os efeitos legais, em 
simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem qualquer relação 
de subordinação e exaurindo-se a relação aqui firmada.
Valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: clarTE SErVicoS dE foTo E ciNEMa lTda – cNPJ: 
12.475.126/0001-00
ENdErEÇo: aV roMUlo MaioraNa, 700, Edif ViTTa officE, aNdar 16, 
Sala 1612 lETra a, Bairro: Marco, cEP: 66.093-672, BElEM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829725


